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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

  
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO DE 
PESSOAS, AUDITORIA TÉCNICA, E-SOCIAL E SEUS EVENTOS, RFB, PGFN, 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHADOR E EFD-REINF, VISANDO 
OTIMIZAR A GESTÃO MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ, através do Contrato n.º 
00005/2025-CPL, decorrente da Inexigibilidade n.º 00003/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 00003/2025, Cláusula Sétima do Contrato n.º 
00005/2025-CPL e Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do 
Art. 107. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.002 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – 
02.002.04.122.2000.2006 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 3390.35.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
PRAZO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, até 07 de fevereiro de 2027. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de junco do Seridó (Paulo Neide Melo 
Fragoso) e Adiant Consultoria Organizacional Ltda. (Radmaker dos Santos Alverga). 
Assinatura: 04 de fevereiro de 2026. 
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